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OBJECTIVOS GERAIS 
- Descrever, interpretar e aplicar os conceitos afectos ao imposto sobre o 
rendimento de pessoas singulares (IRS). 
 
 
DESTINATÁRIOS 

- Ativos com idade superior a 18 anos, detentores de baixas qualificações 
escolares e/ou profissionais (3º ciclo do ensino básico), ou que possuam 
qualificações desajustadas às necessidades do mercado de trabalho; 
- Ativos desempregados com idade superior a 18 anos detentores de habilitações 
de nível superior. 
 
MODALIDADE DE FORMAÇÃO 

Formação Modular Certificada. 
 
FORMAS DE ORGANIZAÇÃO 

Formação Presencial. 

METODOLOGIAS E FORMAS DE AVALIAÇÃO 

Durante o curso vão ser utilizados métodos pedagógicos afirmativos e ativos: 
exercícios de aquisição, de conhecimentos; alternância de exposições teóricas, 
auxiliadas por meios audiovisuais, com análise e discussão de casos de situações 
práticas. 
A metodologia da avaliação compreende o seguinte. Avaliação diagnostica e 
exercícios teóricos/práticos por módulo e/ou avaliação contínua mediante 
trabalhos (individuais ou em grupo, de campo, de pesquisa/investigação) e/ou 
outra considerada pertinente, desenvolvidos nas aulas. 
A avaliação é qualitativa traduzida em competência adquirida, competência 
parcialmente adquirida ou competência não adquirida. 
 
FORMADOR 

Será ministrado por profissionais qualificados e com experiência nesta área de 
intervenção, possuidores do certificado de aptidão pedagógica e profissional 
(CAP). 
 
INFORMAÇÕES E INSCRIÇÕES 

 Inscrição e Seleção 
A inscrição é efetuada pelo candidato(a) em impresso próprio (ficha de 
candidatura). Após a verificação dos requisitos de ingresso em cada uma das 
ações a implementar, os candidatos serão integrados de acordo com a ordem de 
receção das fichas de candidatura, salvaguardando assim a prioridade da 
inscrição 
 
Serão linearmente excluídos do processo os candidatos que: 
1. Não tenham entregue nos prazos fixados a documentação necessária; 
2. Não tenham habilitação legal e adequada de acesso ao curso em que 
pretendem ingressar; 
3. Prestem falsas declarações. 
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Analisados os dados constantes da ficha de candidatura, os candidatos que 
demonstraram perfil adequado são conduzidos, sempre que necessário, para 
uma entrevista individual, onde são tidos em conta aspetos como: expectativas; 
motivações, disponibilidade e informações de âmbito geral. 

 Depósito/Caução 
Não está estipulado nenhum valor para este curso. 

 
 Benefícios 
Sendo o curso financiado pelo Fundo Social Europeu e pelo Governo da 
República Portuguesa, este prevê, por cada dia de formação assistido com o 
mínimo de 3h, a atribuição a cada formando(a) de um Subsídio de Alimentação 
no valor de €4,27. 

Os formandos têm ainda direito a um Seguro de Acidentes Pessoais, no caso de 
serem ativos desempregados. Caso sejam ativos empregados, os formandos 
estão abrangidos pelo seguro da entidade empregadora, desde que esta 
comprove que teve conhecimento da frequência do curso por parte do 
colaborador(a). 

 
REGIME DE PRESENÇAS E CERTIFICAÇÃO 

 Assiduidade 
Cada formando(a) deverá zelar pelo seu dever de assiduidade. Porém, 
acrescente-se que o curso prevê um limite de 10% de faltas. 

Uma vez ultrapassado esse limite, caberá ao Coordenador, em reunião com a 
Equipa Pedagógica, definir a continuidade do(a) formando(a) no curso ou a sua 
exclusão do mesmo. 

 Certificação 
 
No final do curso, os formandos que o terminarem com sucesso, receberão o 
Certificado de Qualificações correspondente. Os formandos que não terminarem 
o curso com sucesso, receberão um Certificado de Frequência. 

 
INSTALAÇÕES, RECURSOS MATERIAIS E PEDAGÓGICOS 

A Nortefor dispõe de infraestruturas devidamente adequadas à execução da 
ação de formação, a saber: 

 Uma zona de atendimento, com balcão; 
 Gabinete técnico, de apoio e acompanhamento da formação; 
 Sala de formação; 
 Espaço destinado ao convívio. 
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Estão disponíveis ainda os seguintes meios e recursos técnico-pedagógicos que o 
Espaço Internet coloca à disposição da equipa pedagógica: 

 
 Fotocopiadora; 
 Videoprojector; 
 Quadro; 
 TV; 
 Vídeo; 
 Câmara de Filmar; 
 Máquina Fotográfica; 
 Leitor de CD’s; 
 Tela de Projeção; 
 Computadores; 
 Consumíveis: (papel branco, cartolinas, acetatos, CD’s, etc.); 
 Ligação à Internet por sistema wireless; 
 Equipamentos técnicos específicos a determinado curso/módulo. 
 
Caberá ao formador selecionar aqueles que considere mais adequados à 
prossecução dos objetivos gerais e específicos da formação que vai monitorar e 
respetivo público-alvo. 
 
 

ÁREA DE FORMAÇÃO 

344 - Contabilidade e Fiscalidade 
 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

 

 

Módulos Horas 

  Incidência do IRS  

o Incidência real ou objectiva  
o Incidência pessoal ou subjectiva  

 Estrutura do IRS  

o Categorias de rendimentos  
o Tipos de taxas  
o Deduções específicas  
o Abatimentos  

 Apuramento do IRS  

o Rendimento colectável  
o Liquidação  
o Liquidação e Pagamento  
o Declarações de Rendimentos e outras obrigações  

 

 
 

Total 50h 

      3|3 


